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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 323, DE 11 DE MAIO DE2026

Concede férias regulares a Marli de Souza
Andrade.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 61212O24 a
61212o2s.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder ferias regulares a servidora Marli de Souza Andrade, lotada na Secretaria

Municipal de Receita e Planejamento Econômico, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem

usufruídas no período de 291612026 a 291712026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de maio de 2026.
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Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM
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Adenilda Vieira Coêlho

=Presidente da Comissáo=

Joêlmã Lemes de Souza

=Mêmbro de comissáo=

LeandÍo t'lunes da Silva

=Membro da Comissáo=

Maria da Soledade Souza Barbosa

=Mêmbro da Comissáo=

Roseli do Carmo Dias

=Membro da Comissáo=

RESULTÂDO PROVÂ PRÁTICÂ

Cargoi Motorista

Localidader Sêde

sêc. Mun. de Educàçáo

rNscRrçÃo NOME PONTUAçÃO CURRTCU-
LÂR

POllíUAçAO pROVÂ pRÂTr-
c^

PONTUÂçÁO Fr-
NAL POSrçÂO

ô56 Geàn Antonio de Mêlo Aguil-
lar

rt/09t
1973 25 115 14C t!

oog o2to7 t
1982 15 115 130

008 Mirian lmiri Fíanco de Carvâ-
lho

06t05t
1989 25 _o5 120 3a

043 Thaís Fe.nanda SeveÍo da Sil- l8/10/
1996 25 25 Desclassificada

Cargor Motoristã - Sêc. dê Educaçáo

Lo.alidade: Vila Garsa Brairca

sê<, Mun. dê Educaçáo

rnscRtçÃo iIOME D. N^SC, PONTUAçÂO CURRICULÂR POà|TU^çÃO PROVA PRATICA POTITUAçÀO FINAL POSrçÃO
076 André Câmilo Lobo 26tO4t1985 115 155 1!40

PORTARIA N9 323, DE 2026 - CONCEDE FÉRIÂS
REGULÂRES A MARLI DE SOUZA ANDRADE.

Concêde Íérias regulares a Maili de Souza Andradê.

COt{SIDERA DO o recebimênto do rêquê.imento dê férias regu-
laÍes protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÂI{DO que a sêrvidora íaz jus a referida, adquirida no
pe.íodo de 61212024 a 61212025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1a Concederférias regularês a servidoÍa Marli de Souza Ân-
drade, lotada na Secretaria f4unicipal de Receita e Planejamento
Econômico, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a seíem
usufruídas no periodo óe 291612íJ26 a 291712026.

Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta, 11. de maio dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Píefeita Municipal

Registrade nesta Secretaria e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM.

PORTARIA N9 324, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR RICARDO LUIZ PEREIRA.

Concêder Íérias rêgulares ao servidor Ricardo Luiz Pêrei-
ra.

CONSIDERAI{DO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamehto de Recursos Humanos.

CONSIDERAIDO que o servidor faz ius a referida, adquirida no
período de Ll6l2O2, ô ,-16.12í,24.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, EstAdo dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1a Conceder férias regulares ao sêrvidor Ricardo Luiz Perei-
ra, lotado na Secrêtaria Municipal de Assistência Social, ocupante
do cargo de Continua/MerendêiÍa, a serem usufruídas no período

de Ll6l2O26 a ,ol6no26.
Art. 20 Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secrêtaria e

Putllicâda no Diário oficialda AMM.
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